
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nº 4.611/2011 e nº 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002,
25.966/2005, 35.592/2014 e 40.205/2019, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, no que couber, e pelas demais legislações aplicáveis.

 

OBJETO

 

Registro de preço para contratação de empresa especializada para confecção de uniforme (Boné e Cinto Tá�co), a serem u�lizados pelos servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no
desempenho de suas a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Termo de Referência ANEXO A deste Edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

DATA:
15/06/2020 HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF: 14:00

ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

PROCESSO: 00055-00002854/2020-65

ESTIMATIVA: R$ R$ 331.264,50 ( Trezentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos)

TIPO: MENOR PREÇO 

UASG: 926142

 
ENDEREÇO: Protocolo, SAM Lote A Bloco B Edi�cio Sede Detran-DF, Brasília-DF, CEP 70.620-000.

EMAIL: licitacao@detran.df.gov.br

OBSERVAÇÃO: O Edital ficará disponível no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br. Respostas a pedidos de esclarecimento ou de impugnações, bem como avisos de ordem geral, deverão ser consultadas no sí�o, não
ensejando, portanto, qualquer responsabilização ao Detran-DF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos licitantes ao referido sí�o. Todas as referências de horários neste Edital correspondem ao horário
oficial de Brasília-DF.

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do DETRAN pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Em Andamento > Cód. UASG.

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020
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O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL – DETRAN/DF, en�dade autárquica de administração superior integrante do Sistema Nacional de Trânsito, excluída da obrigatoriedade de adoção do regime de
centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata a Lei nº 2.340/99, por meio do Decreto 32.227/2010, por meio de seu Pregoeiro, servidor designado pela Portaria nº  51, de 14 de fevereiro de 2020,
publicada no DODF n.° 35 DE 19 de fevereiro de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados que, às XX:00 horas do dia XX/XX/2020 (horário de Brasília),  realizará sessão pública de abertura de licitação, licitação
mediante Sistema Registro de Preço, em sua forma eletrônica,  Registro de preço para contratação de empresa especializada para confecção de uniforme (Boné e Cinto Tá�co), a serem u�lizados pelos servidores do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal no desempenho de suas a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Termo de Referência,  ANEXO A deste
Edital, do �po MENOR PREÇO, cujos Procedimentos serão regidos pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto, nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, bem
como pelas Leis Distritais nº 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.966/2005, 35.592/2014 e 40.205/2019, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, no que couber, e pelas demais legislações
aplicáveis.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. Registro de preço para contratação de empresa especializada para confecção de uniforme (Boné e Cinto Tá�co), a serem u�lizados pelos servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no desempenho de suas
a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste Termo de Referência, ANEXO A deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as úl�mas.

1.3. A licitação será realizada em Itens, conforme Termo de Referência, ANEXO A deste Edital. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

2.1. A despesa total para a execução do objeto desta licitação é es�mada em R$ 331.264,50 ( Trezentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos),  que será imputada à conta do crédito
consignado no orçamento CONTRATANTE.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

 

3.1. Até às 17:00 (horário de Brasília-DF) do terceiro dia ú�l anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, mediante envio de
pe�ção exclusivamente para o e-mail licitacao@detran.df.gov.br.

3.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela especificação do objeto, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

3.1.2. Acolhida a pe�ção contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.1.4. Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão man�das as condições originalmente previstas neste edital.

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até às 17:00 (horário de Brasília-DF) do terceiro dia ú�l anterior à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail licitacao@detran.df.gov.br.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

3.5. As impugnações e esclarecimentos/ques�onamentos somente serão analisados se apresentados tempes�vamente e acompanhados de iden�ficação do impugnante/solicitante e, no caso de pessoa jurídica, acompanhados
de documentação que comprove a capacidade legal de representar a empresa.

3.6. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos serão divulgadas mediante publicação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando as empresas interessadas em par�cipar do certame obrigadas a
acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

3.7. As solicitações de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviadas para o e-mail licitacao@detran.df.gov.br em arquivo PDF editável.

3.8. Sempre que necessário, com fins de auxiliar a compreensão do Edital, o pregoeiro publicará avisos no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
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4.1. Para par�cipar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” por intermédio do sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave
de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao DETRAN-DF promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório para fins
de habilitação.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser anunciada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio do acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos os atos inerentes ao
certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou objeto licitado social, ou instrumento específico no qual estejam
expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura.

4.7. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

4.8. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para o (s) mesmo (s) item(s).

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus
anexos.

5.2. Não poderão par�cipar desta licitação:

5.2.1. Empresas concordatárias ou que hajam �do sua falência declarada, que se encontrem em processo de dissolução, de difusão, liquidação ou de incorporação e sob concurso de credores;

5.2.2. Empresas que, por qualquer mo�vo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou suspensas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal;

5.2.3. Autor do projeto básico ou execu�vo, do termo de referência, pessoa �sica ou jurídica, em atenção ao ar�go 9º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;

5.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação, em atenção ao ar�go 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93;

5.2.5. Pessoa Jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito Federal em
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de:

5.2.5.1. Objeto licitado de serviço de terceirização;

5.2.5.2. Objeto licitado per�nente a obras, serviços e à aquisição de bens; e

5.2.5.3. Convênios e os instrumentos equivalentes, em respeito ao ar�go 8º do Decreto nº 32.751/2011.

5.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

5.3.1. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.3.2. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da
Cons�tuição.

5.3.4. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

5.3.5. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta, ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou às demais en�dades com tratamento
diferenciado, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes campos:

6.6.1. Valor unitário do item;

6.6.2. A quan�dade de unidades, observada a quan�dade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;

6.6.2.1. Em não havendo quan�dade mínima fixada, deverá ser cotada a quan�dade total prevista para o item.

6.6.3. Marca;

6.6.4.Descrição detalhada do objeto.

6.7. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o fornecedor registrado.

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e a existência de qualquer elemento que possa iden�ficar o licitante importará a sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, sendo que os licitantes ficam liberados dos compromissos
caso não sejam convocados para contratação dentro do prazo de validade das propostas.

6.11. Será adotado o critério de MENOR PREÇO para julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
Edital.

6.12. Nos termos dos arts. 40, 43, IV, 44, §§ 2º e 3º, e 48, I e II, da Lei nº 8.666/1993, serão, desclassificadas as propostas que:

6.12.1. Não atenderem às exigências con�das neste ato convocatório;

6.12.2. Apresentarem valor do item superior ao es�mado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter a sua viabilidade demonstrada por meio de documentação
comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto.

6.13.  O pregoeiro poderá suspender a sessão e solicitará parecer à Dirpol, referente à proposta apresentada.

6.14. O Pregoeiro informará via chat a nova data e horário para con�nuidade do certame.

6.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

 

7.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade do certame.
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou  não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.5. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respec�vo horário de registro e valor.

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total para cada item.

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

9.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.8. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia;

9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,  vedada a iden�ficação do licitante.

9.13. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

9.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.17. Persis�ndo empate entre dois ou mais licitantes, o critério de desempate será aquele previsto no ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

9.17.1. Produzidos no País;

9.17.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.17.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

9.18. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.



9.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 hora, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.21. Neste certame não se aplica o direito de preferência previsto no Decreto Federal nº 7.174/2010, que dispõe sobre o regulamento da contratação de bens e serviços de informá�ca e automação no âmbito da
Administração Pública Federal. 

9.22. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da
en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 dia ú�l, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.2. A proposta de preços deverá conter:

11.2.1. Razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e- mail);

11.2.2. As especificações técnicas claras e detalhadas dos materiais e/ou do serviço de forma a demonstrar que atendem plenamente ao ANEXO A deste Edital, inclusive marca, quando for o  caso;

11.2.3. Prazo de validade, apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

11.2.4. Preços atualizados em conformidade com o úl�mo lance ofertado, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por extenso;

11.2.5. Declaração de que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico, pleitear a esse �tulo.

11.3. A licitante deverá enviar a Proposta de Preços em conformidade com o ANEXO  C e do Termo de Referência – ANEXO A do Edital com os valores unitários e totais e planilhas de custos.



11.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.5. Será desclassificada a proposta vencedora a que apresentar preço manifestamente inexequível ou com valor superior ao preço máximo fixado (Anexo B do Edital), tendo por base ainda os valores apresentados na Planilha
de Custos e Formação de Preços, constante do Anexo A e Anexo C do Termo de Referência.

11.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com  os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

11.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital e dos Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

11.8. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

11.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

12. HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou  a  futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF;

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

 12.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas , sob pena de inabilitação.

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

12.7.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.8. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de par�cipação no certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.8.1. Proposta em conformidade com o ANEXO C - do edital.

12.8.2. Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida somente se houver fato impedi�vo);

12.8.3. Declaração para os fins de atender o  Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019 (modelo ANEXO D do EDITAL);

12.8.4. Declaração para atendimento  à lei federal n° 8.213/91, art. 93  (modelo ANEXO D do EDITAL);

12.8.5. Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão-de-
obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93 e LEI Nº 9854/99 (modelo ANEXO D do EDITAL);

12.8.6. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 (modelo ANEXO D do EDITAL);

12.9. Habilitação Jurídica 

12.9.1. Registro comercial, no caso de empresário individual.

12.9.2. Apresentar registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social devidamente registrado na Junta Comercial para comprovação do ramo de a�vidade e do capital social, quando for o caso; e

12.9.3.  No caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores: a inscrição do ato cons�tu�vo, no de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e o decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quanto a a�vidade assim o exigir.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B


12.10. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

12.10.1.  Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

12.10.2. Apresentar regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.10.3.  Apresentar prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

12.10.4. Apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da consolidação das
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.10.5. Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

12.10.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

12.10.7. Apresentar prova de inscrição prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.10.8. Todas as empresas licitantes (ainda que não sejam cadastradas no Distrito Federal) deverão apresentar a cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br;
12.10.9. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, emi�da através do site www.tst.jus.br/cer�dao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011.

12.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto –Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que poderá ser ob�da através do site h�p://www.tst.jus.br/cer�dao.

12.11. Qualificação Econômica Financeira

12.11.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.11.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.11.4. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.11.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

12.13. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dade emissores de cer�dões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

12.14. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade coopera�va enquadrada no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.15. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade coopera�va será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar  a  regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez.

12.16. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.17. Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

 

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

http://www.tst.jus.br/certidao


13.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 

14.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos
anulados e os que dele dependam.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não tenha havido recurso.

15.2. A homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela
própria autoridade competente.

 

16. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

16.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

17.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo e nas condições previstas neste Edital e Termo de Referência.

17.2. O licitante deverá, na forma do disposto no art. 64 da Lei 8.666/93, no prazo mínimo de 07 (sete) dias úteis contados da data de sua convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo tal prazo ser prorrogado por
razões jus�ficadas antecipadamente e aceitas pelo DETRAN-DF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8666/93.

17.2.1. Em caso de o vencedor da licitação recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, atentando-se para as demais providências previstas neste item, sem prejuízo das sanções previstas no edital e das demais cominações legais.

17.3. A Ata de Registro de Preços não obriga o DETRAN-DF a firmar contratações nas quan�dades es�madas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida à legislação per�nente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

17.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o DETRAN-DF optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro legalmente permi�do,
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

17.5.  O preço registrado e os respec�vo(s) fornecedor(es) será(ão) divulgado(s) no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Distrito Federal. 

17.6. O DETRAN-DF monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.

17.7. O DETRAN-DF convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado es�ver acima do preço de mercado.



17.8. Caso seja frustrada a negociação de preços, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

17.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

17.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos pra�cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

17.10.1. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo DETRAN-DF para aquisição.

17.11. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o DETRAN-DF poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

17.12. O registro será cancelado quando o fornecedor:

17.12.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

17.12.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem jus�fica�va aceitável;

17.12.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

17.12.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e demais normas per�nentes.

17.13. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 17.12.1, 17.12.2 e 17.12.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 17.12.1, 17.12.2 e 17.12.4, não desobriga o fornecedor a realizar as entregas anteriormente contratadas, nos quan�ta�vos, especificações e preços
definidos na ata, devendo a Administração Pública avaliar a conveniência e oportunidade do recebimento.

17.15. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e en�dades do Governo do Distrito Federal, e respeitada, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013 e no Decreto Distrital nº 39.103, de 2018.
17.16. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
17.17. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.18. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

17.19. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da ata, comprovado e jus�ficado:

17.19.1. Por razão de interesse público; ou

17.19.2. A pedido do fornecedor.

 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

18.1. A Ata de Registro de Preços, firmada em decorrência do presente procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura que será logo após a homologação do certame.

 

19 .DA CONTRATAÇÃO

19.1. A contratação será regida, especialmente, pelos itens constantes no ANEXO A deste Edital (Termo de Referência), a seguir elencados:

 

ANEXO A (Termo de Referência)

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Item 16

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Item 15

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS Item 18



CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA Item 04

 

19.2. Além das disposições do item anterior, a contratação deverá obedecer às demais cláusulas do Anexo A deste Edital (Termo de Referência).

 

20. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

20.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 (ANEXO D deste Edital), publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a aplicação das sanções administra�vas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

20.2 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:

20.2.1. Não celebrar o contrato ou aceitar/re�rar a nota de empenho;

20.2.2. Apresentar documentação falsa;

20.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.2.5. Não man�ver a proposta;

20.2.6. Falhar ou fraudar a execução do contrato;

20.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, incluindo aí a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.2.7.1. O comportamento previsto nesta sub condição fica configurado quando o licitante executar atos tais como os descritos no parágrafo único do art. 92, no art. 96 e no parágrafo único do art. 97 da Lei 8.666/93.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

21.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente no ato da sessão pública.

21.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.3. Fica assegurado ao DETRAN-DF o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos par�cipantes, na forma da legislação vigente.

21.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e/ou amostras (quando exigido) e o DETRAN-DF não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo jus�ficado e aceito pelo Pregoeiro.

21.7. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no DETRAN-DF ou Contratante, quando
for o caso.

21.9. Para os documentos de habilitação que não apresentarem expressamente o prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias consecu�vos da data de sua emissão, exceto se houver legislação em
contrário.

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização
da sessão pública de pregão.

21.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome�mento da segurança da futura contratação.



21.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito licitado.

21.13. Previamente jus�ficado no chat, o pregoeiro poderá prorrogar o prazo para o envio de propostas /ou documentação complementar de habilitação pelo tempo que julgar necessário.

21.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, publicado no DOU de 09 de agosto de 2.000 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Decreto
nº 10.024/2019

21.15. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.644.9060.

21.16. Caso considere necessário, o pregoeiro suspenderá a sessão e solicitará parecer à área demandante referente à proposta de preço e/ou documentação.

21.17. Por mo�vo jus�ficado, solicitado via chat, e acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio, a proposta de preço e documentos de habilitação poderão ser encaminhados via e-mail ins�tucional desta autarquia.

21.18. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

21.18.1. ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA.

21.18.2. ANEXO B - PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL.

21.18.3. ANEXO C - MODELO DE PROPOSTA

21.18..4. ANEXO D - DECRETO Nº 26.851

21.18.5. ANEXO E - MODELOS DE DECLARAÇÕES

21.18.6 ANEXO F - ATA DE REGISTRO DE PREÇO

21.19. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Edital será o de Brasília, com exclusão de qualquer outro.

 

Brasília, 22 de maio de 2020

 

 
ANEXO A (do Edital)

Termo de Referência

 

   

 

1. DO OBJETO

Registro de preço para contratação de empresa especializada para confecção de uniforme a serem u�lizados pelos servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no desempenho de suas a�vidades, de acordo com
as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste Termo de Referência.

1ª Entrega : Até 90 (noventa) dias após assinatura da Ata de Registro de Preço

2ª Entrega : No período provável de até 10 meses da contratação.

A quan�dade es�pulada na tabela referente à 2ª entrega é a quan�dade máxima que poderá ser pedida ( conforme item 21.8 o Detran/DF “não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir”)

 

2. DA FINALIDADE

Cumprir a INSTRUÇÃO Nº 528, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 que Ins�tui os uniformes e as peças complementares para execução das a�vidades dos agentes de trânsito da Carreira de Policiamento e Fiscalização de Trânsito do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal 

 

 3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

O Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF) realizou o pregão eletrônico 01/2019, processo 00055-00150196/2018-01, que restou fracassado alguns itens 35934745 por questões inerentes aos procedimentos
necessários para a aquisição, sendo estes tão importantes quanto aos que foram bem sucedidos.  



É sabido que o Detran-DF, no desempenho de suas competências ins�tucionais, realiza diversas missões de policiamento e fiscalização de trânsito ligadas à segurança das vias urbanas do DF, a�vidades administra�vas internas e
a�vidades de  atendimento ao público, o que mo�va a necessidade de, por meio de ves�mentas e acessórios apropriados, iden�ficar os servidores na prestação dos serviços públicos que lhes são atribuídos, pois um
profissional devidamente uniformizado consubstancia conotação de segurança e iden�ficação do órgão de trânsito no desdobramento de suas a�vidades operacionais.

De acordo com a lei   nº 2.990 de 2002, em seu ar�go 14, este Detran DF tem por obrigação dar condições de trabalho e equipar seus servidores para que possam desempenhar suas a�vidades, conforme as atribuições desta
autarquia. A aquisição de uniformes é uma dessas obrigações, corroborada pelo ar�go 42 do Capítulo X da Instrução de Serviço nº 528 de 21 de outubro de 2013 publicada por esta autarquia. A Instrução nº 880 de 1º de
Dezembro de 2015 ins�tuiu a u�lização de uniforme para as áreas administra�vas, dentre elas destaca-se o atendimento ao público e estagiários.

Considerando o Despacho da Dirpol (13772307), bem como o memorando nº 70 (13316873) da Unidade de Logís�ca –ULOG, bem como o Despacho da CGAB (13410519) nos quais solicitam a aquisição dos uniformes que
restaram fracassados no pregão 15/2017 já mencionado, ressalta-se que é dever do Detran/DF suprir a carência dos materiais, providenciando a elaboração do Termo de Referência e o procedimento licitatório para as
aquisições demandadas.

 A necessidade de prover à Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito (Dirpol) de estoque adequado para atender a expecta�va de demanda gerada pelos servidores da carreira de policiamento e fiscalização de
trânsito surge como exigência indispensável à segurança desses profissionais, uma vez que o trabalho que exercem diretamente no trânsito do DF torna imprescindível a iden�ficação dos Agentes de Trânsito quando es�verem
exercendo suas tarefas, caracterís�cas próprias que os diferenciam dos demais usuários do trânsito. O uso de trajes adequados permite mais clareza e abrangência na iden�ficação dos serviços públicos que são prestados pelo
Detran à população do DF.

 3.1 - JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE

Cumpre observar que o Detran atualmente dispõe, no seu quadro de pessoal, de 604 (seiscentos e quatro) Agentes de Trânsito. Assim, este Termo de Referência visa adquirir uniformes que venham suprir a demanda por um
período de 02 (dois) anos, além de mais 10% (dez por cento) do total como reserva técnica, para reposição de itens avariados por uso ou extraviados.

Cabe ressaltar que o uso regular do uniforme pelos servidores tem uma duração es�mada de 01 (um) ano devido ao desgaste diário, principalmente sob condições climá�cas tais como sol intenso e chuva como no caso dos
Agentes de Trânsito. Dessa forma, considerando que a úl�ma aquisição para os Agentes de Trânsito ocorreu em 2013, jus�fica-se a contratação de pessoa jurídica visando à confecção dos Uniformes, pois, o uso destes,
proporciona a padronização e iden�ficação perante a sociedade. No caso dos Agentes de Trânsito o uniforme se mostra indispensável também aos serviços prestados em situações extremas, por prover suas necessidades
básicas de segurança e conforto tanto em situações de baixa luminosidade, frio intenso e chuva.

A es�ma�va da quan�dade para BONÉS E CINTOS ficará assim: 604 agentes x 2 unidades x 2 anos  = 2.416 sendo que esta quan�dade foi reduzida levando-se em conta a durabilidade maior destes itens bem como para ajustar a
quan�dade de modo a permi�r a par�cipação exclusiva de ME/PP. Assim, a quan�dade foi reduzida para 2.100 ( duas mil e cem ) unidades de bonés e cintos.

Cada item que compõe o uniforme é peça obrigatória e indispensável à segurança dos Agentes de Trânsito do Detran/DF para a realização de suas a�vidades, assim, além de um quan�ta�vo extra para estoque para suprir a
necessidade de subs�tuição daquelas peças já danificadas durante o uso, será adquirida uma quan�dade, por item, para cada Agente de Trânsito.

3.4. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 3.4.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 3º, inciso II e IV, do Decreto Distrital nº 39.103/2018 -  Art. 3º O Sistema de
Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

Tendo em vista que diversos agentes face às mudanças nas regras de previdência estão se aposentando bem como de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2019, 400 vagas estão previstas para o próximo
concurso Detran DF, não é possível definir previamente o quan�ta�vo exato.

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

Para minorar esta indefinição de quan�ta�vo, o Detran-DF irá adquirir o mínimo necessário para os agentes em uma primeira entrega e 6 meses após, verificadas as eventuais aposentadorias e/ou contratações de novos
agentes adequar as quan�dades de acordo com o efe�vo existente.

 

4. DO PRAZO E DA ENTREGA

O(s) vencedor(es) deverá(ao) efetuar a entrega dos materiais nas quan�dades e especificações consignadas, conforme descrito a seguir:

I.     Deverá cumprir os prazos definidos neste Termo de Referência para entrega do material adquirido, sob pena das sanções legais e administra�vas cabíveis;

II.     O material será entregue no Numat, localizado no SGAIN, quadra 907, lote 901, depósito do Detran-DF, Asa Norte/DF, Cep 70620-000, acondicionados individualmente em saco plás�co transparente e colocados em caixas
de papelão, por tamanho ou numeração, a fim de possibilitar a adequada separação, preservação e guarda nos estoques do Detran;

III. As embalagens deverão ser resistentes e de boa qualidade, contendo e�queta externa com iden�ficação básica do produto, modelo, cor, tamanho, numeração, quan�dade e unidade administra�va;

IV. Caso a contratante considere necessário, a contratada deverá enviar um representante ou responsável ao Detran para realizar a medição técnica dos servidores e confrontar com a tabela de medição especificada neste
Termo de Referência;

V. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ao) apresentar amostra das peças, para análise do Detran, sem responsabilidade ou ônus para o Detran, sob pena de desclassificação;

VI.  A contratada deverá fornecer toda a mão-de-obra necessária para o transporte e entrega dos materiais, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.

VII.  O produto que es�ver em desconformidade com as especificações técnicas será rejeitado e devolvido pelo Numat;



VIII. Os materiais reprovados e devolvidos pelo Numat deverão ser trocados no máximo em 30 (trinta) dias corridos;

IX. O recebimento do produto pelo Numat não significa a sua aceitação cabal, pois que isso somente ocorrerá após a cer�ficação e aprovação pela equipe técnica indicada pela Direção-geral e Dirpol;

X. A(s) Contratada(s) deverá(ao) efetuar o fornecimento do material, de acordo com o respec�vo lote, em até 90 (noventa) dias corridos, podendo prorrogar por até 30 (trinta) dias corridos, desde que devidamente jus�ficado,
contados a par�r da emissão da Nota de Empenho. A prorrogação deverá ser solicitada em, no mínimo, 72 horas antes de vencer o prazo de entrega. Final de semana e feriado não farão parte dessa contagem, apenas dias
uteis.

XI. O licitante deverá, juntamente com a proposta, apresentar os documentos solicitados no item 8 e 9 deste Termo de Referência.

XII. As amostras e os laudos técnicos  serão armazenados pelo Contratante para serem comparados com os materiais entregues, pois devem ser idên�cos ao modelo aprovado. Havendo qualquer divergência com relação a
amostra aprovada, a Contratada deverá fazer a subs�tuição dos materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

XIII. Caso tenha alguma dúvida com relação a qualquer especificação técnica em quaisquer dos produtos, a(s) contratada(s) deverá(ao) procurar o responsável do Detran pelo contrato para saná-la afim de evitar eventuais erros
nos produtos, que serão considerados, então, injus�ficáveis;

XIV. Caberá à Dirpol/Ulog definir os critérios de distribuição aos Agentes de Trânsito e a Direção-geral aos servidores do atendimento ao público e estagiários. 

 

5. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS BENS

O fornecimento ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, conforme previsão con�da no ar�go 62 da Lei nº. 8.666/1993.

O recebimento e a aceitação dos materiais dar-se-ão pela equipe técnica indicada pela Dirpol e pela Direção-geral, mediante termo circunstanciado, nas condições abaixo:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais, com as especificações con�das no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório; 

b) Defini�vamente: no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados a par�r da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compa�bilidade com as especificações técnicas do objeto desta
licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Defini�vo.

 

6. DA DISTRIBUIÇÃO E SUPRIMENTO

A distribuição será organizada de acordo com a lotação de cada servidor e especificidade de suas atribuições. Es�ma-se que as aquisições sejam feitas em dois momentos, após assinatura da Ata de Registro de Preço,
respeitando o prazo para entrega, e dez meses após a contratação. Apenas 10% de todas as peças serão armazenadas para eventual reposição em caso de extravio ou avarias de uso. As quan�dades distribuídas estão
demonstradas nos subitens 18.1 e 18.2 deste Termo de Referência.

Ressalta-se que os Agentes de Trânsito que exercem a�vidades de Policiamento e Fiscalização trabalham até 4 (quatro) vezes por semana e os de vistoria 5 (cinco). Os agentes estão expostos às intempéries do serviço
operacional, como sol e chuva, fumaça, produtos químicos, sujeira de veículos etc. Sendo assim, as peças de uniforme u�lizadas tem diminuída a vida ú�l. 

Para que possa manter a padronização, impondo compa�bilidade de especificações técnicas e primando pela homogeneização de cores e material u�lizado não serão fracionados em lotes dis�ntos.

 

Item Objeto Quan�dade TOTAL Valor Total

1 Boné - EXCLUSIVO ME-EPP 2.100 R$ 54.064,50

2 Cinto Tá�co de Tripla Trava 2.100 R$ 277.200,00

 

2ª Entrega seja feita após 10 meses da contratação mediante recebimento do quan�ta�vo por tamanho

OBS: Os itens referentes à Cota Exclusiva ME-EPP e Cota Reservada visam atender o Decreto Distrital 35.592/2014 em seus ar�gos 7º e 8º. (Anexo 4). Ressalta-se apenas que há itens com valores abaixo de 80 mil, mas que não
foram des�nados de forma exclusiva por fazer parte de um lote, pois apresentam caracterís�cas semelhantes, assim visa manter a qualidade no tecido, acabamento, bordados e, no que couber, o padrão na cor.

 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

7.1 Especificação Técnica

 

7.2. Boné



Modelo: Boné

Tecido base: Techno Rip stop ou similar

Composição: 70% poliéster / 30% algodão   

gramatura: 210g/m²
Cor: preta pantone  19-4006 TCX

 

Foto meramente ilustra�va

 

 

 

1. Descrição:

1.1 Boné composto de seis gomos, aba e fecho regulável.

1.2 Tamanho único.

1.3Tecido com gramatura de 210 g/m².

1.4 Botão 17 mm de diâmetro e 6 mm de altura, reves�do no mesmo tecido do boné.

1.5 Pala: plás�co flexível com espessura de 2 mm

1.6 Viés: 24 mm de 100 % algodão

1.7 Entretela: termocolante em tecido plano na cor branca 100% algodão resina: poliamida

1.8 Peso g/m²: 119 g aproximadamente

1.9 Linha: e�queta 120, composição 70% poliéster / 30% algodão na cor idên�ca a cor do tecido.

 



2. Partes:

2.1 CORPO em corte americano de 6 gomos unidos por máquina reta, ponto fixo e costuras arrematadas por viés de 24 mm na mesma cor do tecido. Ilhós caseado para ven�lação na cor do tecido, distribuídos 1 (um) em cada
gomo lateral e 1 (um) em cada gomo traseiro. Entretela nos dois gomos frontais. Arrematar a circunferência da base do boné com viés na parte frontal e na parte lateral direita será bordado a palavra DETRAN-DF na fonte ARIAL
BLACK na cor amarelo tamanho 60mmx10mm pantone: 19-4006 TCX, linha 100 % poliéster trilobal brilhante. Brasão do Detran frontal em e�queta bordada em alta-definição, colado e costurado, medindo 60 mm de altura.

2.2 PALA em plás�co flexível  de 2 mm de espessura reves�da pelo mesmo tecido do corpo sem costuras aparentes

2.3 REGULAGEM de tamanho da circunferência por faixa medindo 80 x 20 mm com velcro e presponto estreito confeccionada em máquina reta, ponto fixo. Travetes para reforço de costuras.

2.4 ETIQUETAS – fixadas na parte traseira juntamente com a costura do cós , na cor branca, contendo: símbolos de instrução de lavagem , iden�ficação do fabricante, CNPJ, tamanho, país de origem e composição da matéria-
prima, na cor preta.

2.5 EMBALAGEM – acondicionamento individual em saco plás�co opaco, fusionado em máquina seladora. Deverá ser fixada externamente no saco plás�co e�queta adesiva com iden�ficação do modelo e tamanho.

 

Especificação do tecido e da cor – 

Especificação do Tecido

  Norma�zação

Algodão 70 % AATCC-20 e 20A

Poliéster 30% AATCC-20 e 20A

Peso  (+ ou - ) 5% 210 g/m² ISSO 3801

Largura ( + ou - ) 1,5 cm 1,61 NBR 10589

Urdume
Ne 20,00

70% Poliéster 30% Algodão
ASTM D 1059

Trama

Ne 16,40

70% Poliéster 30% Algodão (11 tramas)

 + Ne 12,0

70% Poliéster 30% Algodão (3 tramas)

ASTM D 1059

Fios/cm 38,76 -

Ba�das/cm 21,10 -

Liga Tela Rip Stop NBR 12546

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (TRAMA) Mínimo 28,00 kgf ASTM D5034 GRAB

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (URDUME) Mínimo 57,00 kgf ASTM D5034 GRAB

RESISTÊNCIA AO RASGO (TRAMA) Mínimo 3,20 kgf ASTM D2261 TONGUE

RESISTÊNCIA AO RASGO (URDUME) Mínimo 3,20 kgf ASTM D2261 TONGUE

Resistência à abrasão    ( ciclos) 21.920 ISO 12947-2

Fator de Proteção Ultravioleta (UFP) Mínimo 50 UPF AS/NZS 4399



 

1.Brasão Detran-DF fiscalização

 

7.3. Cinto de Tripla Trava 

Modelo: Cinto Tá�co de Tripla Trava

Tecido Base: Nylon Cor: preta pantone 19-4006 TCX

Composição: 100 % poliamida

 

Foto meramente ilustra�va

 

 

1. Descrição:

O cinto deverá ter sua confecção �po sanduiche, sendo: duas camadas de nylon mil-spec  e entre elas uma lâmina interna de polímero termoplás�co composto por acrílico e PVC; uma camada interna de tecido de poliamida
6.6 em forma de micro-laços para junção com tecido �po micro-gancho; e dando acabamento às extremidades do cinto (debrum), uma fita de poliamida. Toda esta composição deverá ter espessura entre 7mm e 9mm. 

Todas as camadas deverão ser fixadas por quarto linhas de costura que deverão ser feitas por linha também de poliamida combinada entre T70 e T90. As camadas não poderão ser coladas entre elas para não deformarem
quando flexionadas. 

Todas as linhas de costura deverão ser re�líneas e paralelas às linhas do cinto não se admi�ndo desvios ou linhas tortas ou mal-acabadas. As costuras tortas, mal-acabadas, inconstantes, falhadas e desfiadas serão mo�vo de
desclassificação da amostra, assim como o não atendimento às demais exigências.

As margens laterais do cinto deverão ser protegidas por debrum de poliamida de forma a cobrir 01 cm (um cen�metro) de cada lado da sua área externa e 01 cm (um cen�metro) da sua área interna. Este debrum não poderá
desfiar ou apresentar pilling com o uso diário do cinto nem tampouco atacar o uniforme do policial. 



O cinto deverá ainda possuir o "Underbelt" - que é um cinto fino com velcro para ser u�lizado internamente ao cinto com a finalidade de aumentar a fixação dos acessórios acoplados ao cinto.

 

DA REGULAGEM

A área de regulagem do cinto deverá ser de, pelo menos, 15 cm em cada extremidade do cinto e será por micro-laços e micro-ganchos. A área de regulagem deverá ter espessura máxima de 5mm e ter flexibilidade que permita
dobra-lo em qualquer ponto da sua regulagem. Nesta parte, deverá ter 2 passadores em poliamida injetado para ajuste firme do cinto após a regulagem.

DA FIXAÇÃO

A parte interna do cinto deverá ser coberta em toda sua extensão e sobre o tecido de poliamida, por uma camada de �po micro-laços também de poliamida 6.6 de baixa aspereza e alta durabilidade (�po velcro). A área de
regulagem deverá ter espessura de 5mm.  O fornecedor deverá apresentar a marca do produto (�po velcro) para confrontação das caracterís�cas técnicas exigidas. 

O fechamento central do cinto será por meio de fivela de poliacetal na cor preta com tripla retenção e ser curvado acompanhando a ergonimia da cintura.

A rigidez do cinto deverá ser apenas na sua estrutura de altura que comportará os acessórios, devendo seu comprimento ser flexível e alto adaptável ao contorno da cintura do policial de forma ergonômica.

 

MEDIDAS E PADRÃO:

O cinto deverá ter as seguinte medidas: 50mm de largura na cor preta não refle�va; deverá ser lavável; pesar, no máximo 340 gramas. Deverá vir em dois tamanhos de comprimento que possam oferecer variações (regulagens)
dos tamanhos P e M em um comprimento e G e GG no outro comprimento. 

ACESSÓRIOS:

O cinto deverá ser entregue com 04 (quartro) passadores moldados (�po belt keeper) no mesmo padrão do cinto; 01 (um) cinto interno de tecido de poliamida 6.6 com super�cie de  micro-ganchos de fixação rápida no
sistema interno de micro-laços do cinto. 

 

 

 

 

8. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

            Juntamente com a proposta, a(s) Contratada (s) deverá(ão) apresentar os documentos mencionados abaixo.

            Os laudos deverão ser emi�dos por laboratórios credenciados ao INMETRO e a data de sua confecção não poderá ser superior a 03 (três) anos, contados da data do pregão.

 

8.1 Item 1 (boné)

 A empresa deverá apresentar os laudos referentes às normas ABAIXO

Especificação do Tecido

  Norma�zação

Algodão 70 % AATCC-20 e 20A



Poliéster 30% AATCC-20 e 20A

Peso  (+ ou - ) 5% 210 g/m² ISSO 3801

Largura ( + ou - ) 1,5 cm 1,61 NBR 10589

Urdume
Ne 20,00

70% Poliéster 30% Algodão
ASTM D 1059

Trama

Ne 16,40

70% Poliéster 30% Algodão (11 tramas)

 + Ne 12,0

70% Poliéster 30% Algodão (3 tramas)

ASTM D 1059

Fios/cm 38,76 -

Ba�das/cm 21,10 -

Liga Tela Rip Stop NBR 12546

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (TRAMA) Mínimo 28,00 kgf ASTM D5034 GRAB

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (URDUME) Mínimo 57,00 kgf ASTM D5034 GRAB

RESISTÊNCIA AO RASGO (TRAMA) Mínimo 3,20 kgf ASTM D2261 TONGUE

RESISTÊNCIA AO RASGO (URDUME) Mínimo 3,20 kgf ASTM D2261 TONGUE

Resistência à abrasão    ( ciclos) 21.920 ISO 12947-2

Fator de Proteção Ultravioleta (UFP) Mínimo 50 UPF AS/NZS 4399

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A(s) contratada(s) deverá(ao) apresentar o Atestado de Capacidade Técnica expedido por ins�tuições públicas ou privadas, para a realização dos serviços previstos no objeto contratual, conforme dispõe o § 2º do ar�go 30 da
Lei nº 8.666/93, a fim de comprovar que a licitante desempenhou, de forma sa�sfatória para um único cliente, a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto desta licitação e que
dispõe de ap�dão e pessoal técnico adequado e disponível para desempenhar a a�vidade proposta.

Para efeitos de comprovação da quan�dade prevista no processo, a licitante deverá apresentar atestado que comprove o fornecimento do mínimo de 50% do quan�ta�vo total previsto nesta contratação para um único cliente,
não sendo admi�do o somatório de atestados, uma vez que as empresas devem ter condições de atender a demanda dentro dos prazos de entrega previstos no edital, sem prejudicar o planejamento do órgão.

 

10. DA AMOSTRA

10.1 Após apresentação da proposta de preços e demais documentos, deverá ser entregue 01 (uma) amostra de cada item no Núcleo de Material- NUMAT, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a par�r da
solicitação do pregoeiro, aos cuidados do diretor da Dirpol, no seguinte endereço: SGAIN 907, lote 901, Depósito do Detran/DF – Asa Norte-DF CEP 70.620-000.   

10.2 A análise das amostras será feita pela equipe designada pela Dirpol e pela Direção-geral que acompanharão os procedimentos realizados para aprovação ou reprovação do item, bem como verificar se estão de acordo com
a especificação con�da no item 07 deste termo de referência. Após, emi�rão documento com o resultado, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. Esta análise poderá ser acompanhada por empresas interessadas,
mediante prévio requerimento, até o final do prazo para aprovação/reprovação de 05 (cinco) dias corridos.

10.2.1 Qualquer divergência na amostra quanto ao descrito nas especificações dos itens deste Termo de Referência acarretará na desclassificação do licitante.

10.3 A amostra deverá estar devidamente iden�ficada com o nome do licitante, conter os respec�vos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem informações quanto às suas caracterís�cas, modelo, cor,
tamanho/numeração e número do pregão.



10.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser abertos, manuseados, bem como subme�dos aos testes necessários, inclusive u�lizados por servidores para a
realização dos testes, quando for o caso.

10.5 Se não for(em) apresentada(s) dentro do prazo es�pulado ou a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. Será dado prazo idên�co aos demais
colocados para apresentação da amostra.

10.6 Será considerada aprovada a amostra que atender TODAS as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência (item 7 -Da quan�dade e especificação técnica do produto).

10.7 As amostras aprovadas não farão parte do lote de bens des�nados à entrega final, mas servirão para fins de comparação com o material entregue.

10.8 A amostra rejeitada ficará à disposição da empresa, sendo a mesma no�ficada para o seu recolhimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da no�ficação, sob pena de perda por descarte da referida
amostra.

10.9 Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, os prazos constantes dos itens 10.1 e 10.2 poderão ser prorrogados, por mais 05 (cinco) dias corridos.

10.10 As amostras poderão serem apresentadas SEM os logo�pos/impressos/bordados.

10.11 Fica facultado à empresa imediatamente classificada, antecipar a entrega da amostra.

10.12 Empresas que já tenham fornecido material idên�co em licitação anteriores do Detran/DF poderão solicitar a dispensa da apresentação de amostra, ficando facultado ao setor solicitante do material esta dispensa.

 

 

11. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA AMOSTRA

11.1  A(s) Contratada(s) deverá(ao) encaminhar, após solicitação do pregoeiro, AMOSTRA teste dos itens especificados no Termo de Referência para efeito de avaliação da qualidade do produto, da conformidade com às
especificações técnicas e apresentação dos laudos e relatórios de ensaio, conforme previsto no item 08.

1.1.1 As amostras passarão por uma análise visual para verificar se está igual ao layout presente no Termo de Referência quanto aos brasões e inscrições (caso a empresa opte por fazê-lo antecipadamente), principalmente a
qualidade das aplicações, costuras em geral, corte do tecido, aplicação dos botões e zíper, qualidade do tecido, cor do tecido. Serão analisados todos os detalhes presentes na especificação técnica deste Termo de Referência.

11.1.1.1 O item 1,  passará pelas seguintes análises, no que couber, conforme especificado:

a) Se há seis gomos, aba e fecho regulável

b) Tamanho único.

c) Botão 17 mm de diâmetro e 6 mm de altura, reves�do no mesmo tecido do boné.

d) Pala: plás�co flexível com espessura de 5 mm

e) Viés: 24 mm de 100 % algodão

f) Entretela: termocolante em tecido plano na cor branca

g) Composição: tecido 100% algodão resina: poliamida

h) Peso g/m²: 119 g aproximadamente

i) Regulagem de tamanho da circunferência por faixa medindo 80 x 20 mm com velcro e travetes para reforço de costuras.

j) Qualidade do tecido e do corte (modelagem), acabamento e caimento

k) Costuras nos locais corretos, alinhadas e sem franzimento

 11.1.1.3 O item 11 passará pelas seguintes análises, conforme especificado:

a) Qualidade do material de fabricação.

b) Qualidade da fivela.

c) Medidas em geral.

d) Acabamento na ponta do cinto.

e) Quan�dade de passadores

11.2  A ULOG terá 05 (cinco) dias corridos para análise do material e realização dos testes e emi�r um parecer referente à qualidade do produto e a conformidade com as especificações técnicas.



11.3  Todos os materiais deverão ser entregues em embalagens individuais e em caixas de papelão para proteção quanto sua conservação e incólumes. Deverá constar na embalagem a iden�ficação do conteúdo e
caracterís�cas do material e nome da Contratada.

11.4  Os licitantes e demais interessados poderão acompanhar as análises mediante solicitação encaminhada para o e-mail dirpol@detran.df.gov.br. Os interessados receberão retorno informando o dia, local e horário. Será
permito apenas 01 (um) representante por empresa.

 

12. DO VALOR ESTIMADO

O valor total es�mado para o Registro de Preços é de R$ R$ 331.264,50 ( Trezentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), baseado na mediana das propostas apresentadas pelos
fornecedores e alguns preços públicos, conforme tabelas constantes no item do presente Termo.

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O objeto desta contratação terá o seu julgamento pelo MENOR PREÇO e será realizado por meio do pregão eletrônico.

 

14. DA GARANTIA

14.1 O período de garan�a dos materiais deverá ser, no mínimo, de 12 meses, contados a par�r do recebimento defini�vo, quando o fabricante não especificar prazo maior, prevalecendo neste caso o úl�mo.

14.2 A garan�a deve incluir qualquer defeito proveniente da fabricação – costura, bordado, colagem, serigrafia, acabamento em geral, além de defeitos que surgirem após a lavagem como torções, pelotamento e alteração
dimensional. As peças deverão ser subs�tuídas sem qualquer ônus a Contratante. A garan�a incluirá as despesas de transporte, não se aplicando a defeitos decorrentes do desgaste natural ou danos resultantes de acidentes e
uso inadequado dos equipamentos. Serviços executados por terceiros sem prévia autorização do fabricante poderão implicar na perda total da garan�a.

14.3 A Contratada deverá entregar, juntamente com a nota fiscal, o Termo de Garan�a de no mínimo 12 (doze) meses dos produtos adquiridos; neste deverá conter iden�ficação dos produtos adquiridos, bem como todas as
ressalvas relacionadas a defeitos, trocas e demais situações referentes à garan�a do produto. A vigência do termo de garan�a será contada a par�r do recebimento defini�vo.

14.4 A Contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência da garan�a no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da no�ficação emi�da pela Contratante.

14.5 O dever, previsto no item anterior, implica na obrigação de, a critério do Contratante, subs�tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, o material com avarias,
defeitos ou fora da especificação, a par�r da solicitação do DETRAN/DF.

 

15. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

15.1 Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da(s) contratada(s), após a efe�va entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo no prazo de 30 (trinta) dias;

15.2 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais por intermédio de sua equipe técnica, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

15.3 Devolver todo e qualquer material que es�ver em desacordo com as especificações definidas neste Termo de referência, solicitando expressamente a sua subs�tuição;

15.4 Prestar as informações e os esclarecimentos a�nentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela licitante vencedora;

15.5 Solicitar a subs�tuição dos bens que apresentarem defeitos de fabricação; 

15.6 No�ficar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

15.7 Aplicar as sanções administra�vas estabelecidas na legislação específica.

15.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

16. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

16.1Cumprir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e as especificadas neste Termo de Referência;

16.2Fornecer, sempre que solicitado, os esclarecimentos e as informações requeridas;

16.3Manter atualizado o endereço comercial para correspondência, bem como os meios de comunicação disponíveis para contatos até o término da garan�a;

16.4 Cumprir rigorosamente as normas da ABNT, as normas de segurança do trabalho e demais regulamentos inerentes à confecção dos produtos;

16.5 Permi�r, sempre que houver deliberação do Detran, o acompanhamento da confecção dos uniformes no local de fabricação, no fato de cer�ficar o padrão de qualidade empregado nos produtos;
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16.6 Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para aquisição dos produtos, nos termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93;

16.7 Os produtos serão integrais de fabricação, não sendo aceitas confecções ob�das por meio de reaproveitamento de refugos;

16.8 A(s) Contratada(s) deverá(ao) mandar uma grade de numeração para que os servidores façam a prova para a escolha do tamanho. Exis�ndo casos excepcionais, a contratada deverá confeccionar tamanho de uniforme que
atenda o perfil �sico do servidor.

16.9 Será de inteira responsabilidade da contratada o transporte dos produtos;

16.10 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, confeccionar ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem com defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados,
transporte e acondicionamento destes;

16.11 As empresas ficarão obrigadas a trocar os materiais que vierem a ser recusados, ficando ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.O custo para subs�tuir qualquer item, seja na aceitação do
material entregue ou durante o prazo de garan�a do produto, será por conta da Contratada.

16.12 A contratada responderá por quaisquer prejuízos que eventualmente causar ao Detran ou a terceiros, no decorrer dos trabalhos desenvolvidos, quer seja por ação ou omissão, procedendo imediatamente no reparo ou
indenização cabível;

16.13 Caberá à contratada, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, submeter-se àquelas estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e as estabelecidas em lei, em especial as definidas nos
diplomas federal e distrital sobre licitações;

16.14 A contratada não poderá transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem que parcialmente, a confecção e o fornecimento dos materiais;

16.15 Comunicar a Direção-geral e a Dirpol qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

16.16 Corrigir em 30 (trinta) dias corridos,  contados a par�r da comunicação, os materiais que forem rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

16.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.18     Responsabilizar-se pelo  fiel  cumprimento, pela qualidade e confiabilidade dos materiais solicitados;

16.19 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16.20 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitado;

16.21      Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Administração, a preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do fornecimento de produtos, objeto deste
pedido, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

16.22      Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da entrega do material, tais como: transporte, taxas e pessoal; Providenciar o despacho, o transporte e
a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem qualquer ônus para a contratante, no endereço da solicitante dentro dos prazos es�pulados.

 

17. FISCALIZAÇÃO

17.1 A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Detran, concernente à qualidade dos produtos, para tanto prestará todos os esclarecimentos solicitados.

17.2 As irregularidades detectadas pela fiscalização do Detran serão imediatamente comunicadas à contratada para correção ou adequação.

17.3 A fiscalização dos produtos será executada por representante da Ulog, ao qual compe�rá verificar a qualidade e especificações do material recebido, conforme lei nº 8666/93 e de acordo com o Decreto 16.098/94 das
Normas de Execução Orçamentária Financeira do Distrito Federal.

 

18. DAS PENALIDADES        

18.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente ajuste, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio
de 2006, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções administra�vas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações pelos Decretos nº 26.993 de 12/7/2006 e 27.069 de 14/8/2006.

18.2 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas em lei, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital. 

18.3 Os atrasos injus�ficados na execução, bem como a inexecução total ou parcial da aquisição sujeitarão a Contratada à multa, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87,
da Lei nº. 8.666/93, facultada ao DETRAN-DF, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

19. CONSIDERAÇÕES GERAIS



19.1 A contratada deverá manter o atendimento tempes�vo a todas as requisições do Detran.

19.2 Nos preços a serem propostos deverão estar inclusas todas as despesas com transporte, recursos humanos, materiais, equipamentos, impostos, encargos sociais, isto é, todos os custos necessários ao fiel cumprimento do
objeto contratual.

19.3 O Detran-DF não possui qualquer vinculação trabalhista com os trabalhadores da contratada.

19.4 Nos itens onde houver a necessidade de indicação da quan�dade por tamanho das peças, essa indicação será feita após o certame junto à empresa vencedora mediante grade de tamanho encaminhada pela empresa para
prova dos servidores. A grade deverá ser encaminhada ao Detran em 20 dias corridos, após assinatura da Ata. Desde que jus�ficado, esse prazo poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias corridos.

19.5 A (s) Contrata (s) deverá (ao) verificar com a contratante os casos excepcionais de tamanho para enviar um modelo para prova.

19.6 O Detran-DF terá 20 dias corridos, após a chegada da grade de tamanhos, para enviar à Contratada a tabela com o quan�ta�vo para cada tamanho. Esse prazo poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias corridos.

 

20. CRONOGRAMA FÍSICO

A contratada deverá cumprir os prazos e quan�dades definidas no cronograma a seguir, no que tange à entrega dos uniformes, atendendo às quan�dades definidas, bem como aos critérios e especificações estabelecidos no
item 7 deste Termo de Referência.

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (TOTAL)

Especificações Unidade Item Quan�dade de Servidores Quan�dade por Servidor Entrega até 90 dias  Quan�dade Total para 02 anos + reserva técnica

Boné Dirpol 10 604 02 1.060 2.658* reduzida para 2.100

Cinto de Tripla Trava Dirpol 11 604 02 1.150 2.658* reduzida para 2.100

*Quan�dade de bonés e cintos foi ligeiramente reduzida para adequar o limite de contratação por pequenas empresas.

 

21. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

21.2 Não serão admi�dos órgãos par�cipantes e nem órgão não-par�cipantes (caronas), pois há urgência na compra dos uniformes objetos dessa licitação, visto que não há mais peças no almoxarifado do Detran/DF, além do
efe�vo de servidores da Autarquia ser baixo para gerir a Intenção de Registro de Preço e as possíveis Atas. Dessa forma, fica dispensada a Intenção de Registro de Preço –IRP, conforme previsto no Decreto nº 39103/2018, ar�go
4º,§1º.

21.3 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vincula�vo obrigacional, com caracterís�cas de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro vencedor e, se for o
caso, com os demais classificados que aceitarem prestar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quan�ta�vos propostos.

21.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, em atendimento ao Ar�go 12 do Decreto nº 39103/2018.

21.5 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do ar�go 65 da Lei nº8.666/1993
ou de redução dos preços pra�cados no mercado.

21.6 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar�go 65 da Lei nº8.666/199, o Detran DF, se julgar conveniente, poderá optar por cancela a a Ata e iniciar outro processo licitatório.

21.7 Comprovada a redução dos preços pra�cados o mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo Detran DF, o proponente registrado será por ele convocado para a devida
alteração do valor registrado em Ata.

21.8 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Detran DF não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo
assegurada preferência de fornecimento em igualdade de condições ao beneficiário do registro.

21.9 O Detran convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços nas condições previstas neste Termo de
Referência.

21.10 O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Detran DF.

21.11 No caso do fornecedor vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Termo de Referência, o Detran/DF registrará os
demais licitantes, na ordem de classificação, man�do o preço do primeiro classificado na licitação.



21.12 Não poderão ser realizadas adesões por órgãos não par�cipantes do certame, uma vez que O DETRAN-DF não dispõe de servidores  para gerenciar os procedimentos de adesões.  

21.13 A jus�fica�va para adoção do registro de preço consignado em ata são as caracterís�cas do bem adquirido ensejar contratações frequentes durante o período de validade da Ata, enquadrando-se no caso ao inciso I, do
Art. 3º, do Decreto nº 39103/2018. Constantemente chegam até a Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Detran/DF e à Direção-geral demandas no sen�do de subs�tuir alguma peça do uniforme que se
desgastaram pelo tempo de uso ou sofreram algum �po de dano em virtude das atribuições, principalmente com relação aos Agentes de Trânsito por ser uma a�vidade operacional.

21.14 A realização, portanto, do Registro de Preços é oportuna para a contratação dos bens uma vez que o certame operacionalizado em vias de Adesão ao Sistema de Registro de Preços corrobora com as expecta�vas de
implantação de um projeto com es�ma�va necessária para atender as demandas do Detran/DF.

 

22. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

22.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

        22.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço;

       22.1.2 Não re�rar a respec�va nota de empenho no prazo estabelecido pela Contratante, sem jus�fica�va aceitável;

     22.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

        22.1.4 Tiver presentes razões de interesse público;

        22.1.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar�go 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002.

22.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.5, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

22.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.

 

23. GERENCIAMENTO DOS PEDIDOS

O chefe da ULOG (Unidade de Logís�ca ) será o responsáveis por solicitar os uniformes à(s) Contratada(s) obedecendo aos prazos previstos neste Termo de Referência, bem como acompanhar os prazos de entrega e a
conferência do material entregue.

 

ANEXO B (do Edital)

PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL 

 

Item Objeto Quan�dade Total Valor
Unitário

Valor Es�mado
Total 

1 Boné - EXCLUSIVO ME-EPP 2.100 R$ 25,75 R$ 54.064,50

2 Cinto Tá�co de Tripla Trava 2.100 R$ 132,00 R$ 277.200,00

ANEXO C (do Edital)

MODELO DE PROPOSTA

 

AO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

A Empresa ___________, inscrita no CNPJ(CGC)/MF sob nº _______instalada na ______________ (endereço completo), telefone ________, endereço eletrônico (e-mail)__________________, apresenta proposta para:

Item Descrição   Valor total



Quan�dade

 

Valor
unitário

 

     

Valor Unitário numérico e por extenso:

Valor Global numérico e por extenso:

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta Corrente nº _________.

            Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do contratado junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número da conta corrente a agência do BRB, em cumprimento ao disposto Decreto nº 32.767 de 17 de fevereiro de
2011.

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta
ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

d) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital.

e) Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Data da Proposta: ______/______/________.

 

      ________________________________________________

Assinatura do Representante Legal  da Licitante

(Contendo a iden�ficação (NOME COMPLETO) Endereço, Telefone/Fax e Email)

 

 

ANEXO D  (do Edital)

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.

 

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei
Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº  8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica,Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2340&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3167&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.


Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas
Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de
abril de 1999.

 

SEÇÃO II

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO II

DA MULTA

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso,
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e



III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou
no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias,
que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso,
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o
disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

DA SUSPENSÃO

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o
registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de
acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na
execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização
de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.



I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril
de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

 

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

 

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

 

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8º  As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

 

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

§3º (Revogado pelo DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006, DODF DE 15/08/06).



§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para
o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma
do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

 

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

 

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

 

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de
Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

ANEXO E (do Edital)

MODELOS DE DECLARAÇÕES



DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

ORGÃO/ENTIDADE                                                                                       

PROCESSO  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

NÚMERO DA LICITAÇÃO  

LICITANTE  

CNPJ/CPF  

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF  

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília, _____ de ______________________ de _______

_______________________________________________

Assinatura

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI FEDERAL N° 8.213/91, ART. 93

 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data

Ao DETRAN/DF 

 

              (En�dade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______,
portador(a) da cédula de iden�dade nº _______,  DECLARA, para fins de atendimento ao art. 93, da Lei Federal 8.213/91, que dispõe, em seus quadros, do percentual de empregados beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na proporção de ___%, na medida em que atualmente conta com ____ (___________) empregados.

 

______________________________

ENTIDADE

nome da en�dade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel �mbrado com CNPJ)



  

Observação: caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma

 

              (En�dade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______,
portador(a) da cédula de iden�dade nº _______,  DECLARA que possui menos de 100 empregados, não se submetendo, portanto,ao regime estabelecido no art. 93, da Lei Federal 8.213/91,

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999

 

Ref.: (iden�ficação da licitação)
................................., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade no............................ e do CPF no .........................,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

............................................
(data)

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI DISTRITAL N° 4770/2012

 

Declaro de que atendo aos requisitos previstos no ar�go 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012.

 

............................................
(data)

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

 

 

ANEXO F (do Edital)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº          /2020 



PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2020

PROCESSO SEI Nº 00055-00002854/2020-65

 

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAM Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em
Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.475.855/0001-79, neste ato representado por seu Diretor-Geral, _____________________, brasileiro, portador do CPF nº _________________ e da CI nº ______________________,
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que couberem, do Decreto Distrital nº
39.103, de 06 de junho de 2018, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 13/2020, publicado no DODF nº _____, do dia ____ de _____ de 2020, e a
respec�va homologação, conforme documento SEI _______ , RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para confecção de Boné e Cinto Tá�co, a serem u�lizados pelos servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no
desempenho de suas a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Termo de Referência, ofertados pelo Fornecedor Beneficiário (licitante
vencedor) _______________________., CNPJ n.º __________________, com sede na _________________________________, CEP __________________, telefones: ____________________, e-mail:
_______________________, neste ato, legalmente representado por _________________________, portador do CPF nº ___________________ e da CI nº ______, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e em conformidade com as disposições a seguir:

 

LOTE/ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO FORMA DE MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 Boné - EXCLUSIVO ME-EPP Unidade 2.100   
2 Cinto Tá�co de Tripla Trava Unidade 2.100   
 VALOR GLOBAL  
 

CONDIÇÕES GERAIS:

 

1. Os prazos, as quan�dades e as condições contratação e de entrega obedecerão aos critérios estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 13/2020.

 

2. A existência de preços registrados não obriga o DETRAN-DF a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 16 do Decreto Distrital nº 39.103/2018. 

 

3. O teor do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 13/2020, seus anexos e as propostas do fornecedor beneficiário, bem como dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou os serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor, são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

 

4. Este Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, sendo seu extrato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas do DETRAN-DF.

 

5. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, será realizado por servidores do Detran-DF, designados como Gestores Titular e Subs�tuto, que desempenharão as atribuições con�das nos
parágrafos 1º e 2º, do ar�go 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto nº 32.598/2010, das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF, nos termos da Instrução de Serviço nº 828  de 22 de setembro de
2016 - DETRAN/DF.

 

6. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e do Fornecedor Beneficiário.

 

7. Fica eleito o Foro da Jus�ça Comum do Distrito Federal para dirimir eventuais controvérsias rela�vas à presente Ata de Registro de Preços.

 



 

PELO DETRAN/DF

(DIRETOR-GERAL)

 

Pela FORNECEDORA

(REPRESENTANTE)

 

Documento assinado eletronicamente por ZÉLIO MAIA DA ROCHA - Matr.0251234-3,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 23/05/2020, às 17:10,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40553569 código CRC= 87E8043D.
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